
minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo quinta-feira, 17 de dezembro de 2020 – 15 
rESOLuÇÃO SES Nº 7 .345, 16 DE DEZEMBrO DE 2020 .

 Autoriza o repasse de recursos financeiros para reforço do custeio das ações e serviços de saúde de estabelecimentos de saúde e municípios de Minas Gerais que menciona.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS, no uso da atribuição prevista no art. 93, § 1º, inciso III da Constituição do Estado de Minas Gerais, nos incisos I e II do art. 46 da Lei Ordinária Estadual nº 23.304, de 30 de maio de 2019, e considerando:
- a Constituição do Estado de Minas Gerais, em seu art . 160;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o §3º do art. 198, da Constituição Federal, para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de 
rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;
- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;
- a Lei Federal nº 9.504, de 30 de Setembro de 1997, que estabelece normas para as eleições;
- a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019;
- a Lei Estadual nº 23.364, de 25 de julho de 2019, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a execução da lei orçamentária para o exercício de 2020;
- a Lei Estadual nº 23.579, de 16 de janeiro de 2020, que estima as receitas e fixa as despesas do Orçamento Fiscal do Estado de Minas Gerais e do orçamento de Investimento das Empresas Controladas pelo Estado para o exercício financeiro de 2020,
- a Lei Estadual nº 23.632, de 2 de abril de 2020, que cria o Programa de Enfrentamento dos Efeitos da Pandemia de Covid-19, autoriza a abertura de crédito especial ao Orçamento Fiscal do Estado em favor das unidades orçamentárias que especifica e dá outras providências;  
- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;
- o Decreto Estadual nº 45.468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- o Decreto NE nº 113, que declara SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA em Saúde Pública no Estado em razão de surto de doença respiratória – Coronavírus e dispõe sobre as medidas para seu enfrentamento, previstas na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;
- o Decreto Estadual nº 47.891, de 20 de março de 2020, que reconhece o estado de Calamidade Pública decorrente da pandemia causada pelo agente Coronavírus (COVID-19);
- a Resolução SES/MG nº 4.606, de 17 de dezembro de 2014, que dispõe sobre as normas gerais do processo de prestação de contas dos recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde – FES;
- a Resolução SES/MG nº 7.094, de 29 de abril de 2020, que define as regras do processo de acompanhamento dos indicadores previstos em Resoluções Estaduais, institui as Reuniões Temáticas de Acompanhamento e dá outras providências.
- a Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº.05, de 24 de janeiro de 2020, que Regulamento do Cadastro Geral de Convenentes;
- a Resolução Conjunta SEGOV/SECGERAL/AGE nº 01, de 30 de janeiro de 2020, que divulga normas eleitorais aplicáveis aos agentes públicos da Administração Pública direta e indireta do Poder Executivo estadual e recomenda as cautelas administrativas e funcionais para a observância das vedações 
e o integral cumprimento das disposições legais em face das eleições municipais do ano de 2020;
- a Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº.06, de 31 de março de 2020, que altera a Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº.05;
- a Resolução SEGOV nº 743, 31 de janeiro de 2020, que dispõe sobre procedimentos e prazos para a execução das emendas parlamentares individuais, de blocos e de bancadas à Lei Orçamentária Anual de 2020, com vistas ao atendimento do disposto nos arts. 160 e 160-A da Constituição do Estado;
- a resolução SEGOv nº 751, de 08 de abril de 2020, que regulamenta o disposto nos arts . 6º e 7º da Lei nº 23 .632, de 2 de abril de 2020; e
- a necessidade de reforço financeiro para a manutenção e ampliação do acesso da população às ações e serviços de saúde,

rESOLvE:
Art.1º - Autorizar a alocação de recursos financeiros, a título de incentivo, para reforço do custeio das ações e serviços de saúde dos municípios e estabelecimentos de saúde, relacionados no Anexo I dessa Resolução.
§ 1º -  O incentivo financeiro previsto no caput deste artigo dar-se-á com fulcro no art. 160, da Constituição Estadual, tendo em vista a propositura de emendas parlamentares à Lei Orçamentária Anual de 2020 – LOA 2020.
§ 2º - A alocação de recursos para os beneficiários constantes do Anexo I desta Resolução condicionar-se-á atualização documental tempestiva do CAGEC, especificamente no que tange a comprovação da instituição e funcionamento do Fundo e Conselho Municipais de Saúde, e de elaboração do Plano 
Municipal de Saúde, em observância ao disposto no §2º, art. 36 da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e do parágrafo único, art.22, da Lei Complementar nº.141, de 13 de janeiro de 2012.  
Art. 2º - Os recursos financeiros de que trata esta Resolução serão repassados do Fundo Estadual de Saúde para os Fundos Municipais de Saúde beneficiários, conforme os valores constantes no Anexo I desta Resolução e após assinatura de Termo de Compromisso, em consonância com o disposto no 
art.7º do Decreto Estadual nº 45.468/2010.
§1º - A assinatura prevista no caput deste artigo deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias, a contar da disponibilização do Termo de Compromisso no SIGRES.
§2º - Os recursos financeiros transferidos serão movimentados em conta bancária específica em nome dos respectivos Fundos Municipais de Saúde.
§3º - Os recursos de que trata esta Resolução, depois de transferidos, e enquanto não forem utilizados na finalidade a que se destinam, deverão ser aplicados, conforme o art. 13 do Decreto Estadual nº 45.468/2010.
Art. 3° - O prazo para execução dos recursos financeiros repassados nos termos desta Resolução será de, no máximo, 24 (vinte e quatro) meses, contados do efetivo recebimento do recurso pelo beneficiário.
§1º - Os valores que não forem executados no prazo estabelecido deverão ser restituídos ao Fundo Estadual de Saúde, no ato da apresentação do processo de acompanhamento, controle e avaliação, nos termos do parágrafo único do art. 12 do Decreto nº 45.468/2010.
§2º - Os beneficiários deverão utilizar os recursos recebidos tão somente em ações e serviços de saúde que se enquadrem na ação orçamentária indicada Anexo I dessa Resolução
§3º - Os recursos deverão ser utilizados única e exclusivamente para o atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde - SuS .
§4º - Fica vedada a utilização dos recursos para realização de despesas com pessoal .
§5º - Os rendimentos provenientes de saldo de aplicação financeira devem ser utilizados na execução do objeto, nos termos desta Resolução.
Art. 4º - A execução dos recursos deverá ser precedida de processo licitatório, ou de adesão a Atas de Registro de Preços de órgãos públicos, conforme artigo 17 do Decreto Estadual nº. 45.468/2010.
Art. 5º - A comprovação da aplicação dos recursos transferidos será realizada por meio dos procedimentos previstos no Decreto Estadual nº 45.468/2010, bem como pelo Relatório Anual de Gestão (RAG), previsto na Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e no Decreto Federal nº 1.651, de 
28 de setembro de 1995.
Art. 6º - Sem prejuízo dos demais procedimentos de acompanhamento, controle e avaliação previstos nesta Resolução, no Decreto Estadual nº.45.468/2010, a verificação da adequada aplicação dos recursos ao fim que se destina será realizada mediante a análise do cumprimento do objeto, indicador e 
meta, estabelecidos no termo de Compromisso .
§1º - Os beneficiários terão o prazo de 90 (noventa) dias para apresentação e assinatura de Plano de Trabalho de Aplicação dos Recursos no Sistema de Gerenciamento de Resolução Estaduais de Saúde - SIGRES, por meio de “Repositório de Documentos”, a contar da data da assinatura do Termo de 
Compromisso, contendo a descrição dos itens que se pretende adquirir atinentes ao grupo de despesa de custeio do orçamento do Estado de Minas Gerais, nos moldes disposto no Anexo ii desta resolução .
§2º - O Plano de trabalho de Aplicação dos recursos deverá ser assinado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde .
§3º – Quando da execução integral do Plano de Trabalho de Aplicação dos Recursos, destinado ao objeto indicado, considerar-se-á 100% de cumprimento do indicador, apurado conforme disposto no §4º deste artigo.
§4º – Fica o beneficiário obrigado a preencher e inserir no SIGRES, em até 90 (noventa) dias após o final de cada exercício financeiro, assinado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Relatório Descritivo de Resultados, nos moldes do Anexo III desta Resolução.
Art. 7º - O beneficiário do incentivo financeiro de que trata esta Resolução estará sujeito:
I - à devolução imediata dos recursos financeiros repassados e não executados, acrescidos da correção monetária prevista em lei; e
II – às normas jurídicas aplicáveis no caso dos recursos financeiros executados parcial ou totalmente em desacordo com o objeto originalmente pactuado.
Art. 8º - Fica assegurado à Auditoria Assistencial, à Auditoria Setorial e aos órgãos de controle externo da Administração Pública o pleno acesso aos documentos originados em decorrência da aplicação dos recursos desta Resolução, bem como a fiscalização in loco para averiguar a destinação dos bens 
adquiridos .
Art. 9º - Os recursos financeiros destinados aos beneficiários desta Resolução totalizam o montante de R$1.752.000,00 (um milhão, setecentos e cinquenta e dois mil reais) com valores individualizados por beneficiário, nos termos do Anexo I dessa Resolução.
Parágrafo único - Os recursos previstos no caput deste artigo correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
4291.10.301.159.4460.0001.334141.10.8
Art . 10º - Os prazos de que tratam esta resolução serão contados em dias corridos .
Art. 11º - Os procedimentos de acompanhamento e verificação da adequada execução financeira observarão o disposto no Decreto Estadual nº 45.468/2010.
Art . 12º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 16 de dezembro 2020
Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva

Secretário de Estado de Saúde

 ANEXO I DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº  7.345, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
LiStA DE BENEFiCiáriOS E AÇÃO OrÇAMENtáriA

Número indicação 
Parlamentar

Fundo Municipal de 
Saúde (FMS) CNPJ do FMS Nome do Beneficiado Final Número CNPJ do 

Beneficiário Final  Valor  (R$) Número da Ação 
Orçamentária Nome da Ação Orçamentária

59522 ANDrELANDiA 161822000154 FuNDO MuNiCiPAL DE SAÚDE DE ANDrELÂNDiA 161822000154                 62 .000,00 4460 ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA À SAÚDE)

57303 ANGELANDiA 11405397000118 FuNDO MuNiCiPAL DE SAÚDE DE ANGELÂNDiA 11405397000118                 60 .000,00 4460 ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA À SAÚDE)

58197 BOM DESPACHO 390877000136 FuNDO MuNiCiPAL DE SAÚDE DE BOM DESPACHO 390877000136              500 .000,00 4460 ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA À SAÚDE)

57300 CAMPO DO MEiO 11192210000145 FuNDO MuNiCiPAL DE SAÚDE DE CAMPO DO MEiO 11192210000145                 90.000,00 4460 ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA À SAÚDE)

59497 CHAPADA GAuCHA 11472181000175 FuNDO MuNiCiPAL DE SAÚDE DE CHAPADA 
GAÚCHA 11472181000175                 72 .000,00 4460 ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO 

PRIMÁRIA À SAÚDE)

57302 DELtA 11796088000116 FuNDO MuNiCiPAL DE SAÚDE DE DELtA 11796088000116              100 .000,00 4460 ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA À SAÚDE)

59511 ENtrE riOS DE MiNAS 11940403000137 FuNDO MuNiCiPAL DE SAÚDE DE ENtrE riOS DE 
MiNAS 11940403000137                 82 .000,00 4460 ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO 

PRIMÁRIA À SAÚDE)

59505 iBiAi 11429429000115 FuNDO MuNiCiPAL DE SAÚDE DE iBiAÍ 11429429000115              100 .000,00 4460 ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA À SAÚDE)

59500 JACiNtO 11649398000108 FuNDO MuNiCiPAL DE SAÚDE DE JACiNtO 11649398000108                 60 .000,00 4460 ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA À SAÚDE)

59503 JACiNtO 11649398000108 FuNDO MuNiCiPAL DE SAÚDE DE JACiNtO 11649398000108              150 .000,00 4460 ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA À SAÚDE)

59508 LONtrA 11905263000166 FuNDO MuNiCiPAL DE SAÚDE DE LONtrA 11905263000166              100 .000,00 4460 ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA À SAÚDE)

59510 MAtEuS LEME 3704943000193 FuNDO MuNiCiPAL DE SAÚDE DE MAtEuS LEME 3704943000193              100 .000,00 4460 ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA À SAÚDE)

59502 MirAi 12243423000111 FuNDO MuNiCiPAL DE SAÚDE DE MirAi 12243423000111                 86 .000,00 4460 ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA À SAÚDE)

59509 PEDrA AZuL 11538441000168 FuNDO MuNiCiPAL DE SAÚDE DE PEDrA AZuL 11538441000168              100 .000,00 4460 ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA À SAÚDE)

59504 SANtA MAriA DO SALtO 11917219000176 FuNDO MuNiCiPAL DE SAÚDE DE SANtA MAriA DO 
SALtO 11917219000176                 90.000,00 4460 ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO 

PRIMÁRIA À SAÚDE)
 tOtAL 1 .752 .000,00

ANEXO II DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº  7.345, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
iNDiCADOr E MEtA

Indicador: Execução do Plano de Trabalho apresentado nos moldes do art. 6º, §1º desta Resolução e no âmbito da Ação Orçamentária de referência.
Ficha técnica do indicador
Ação: realizar ações de saúde pública em consonância com a Política Estadual, Plano Municipal de Saúde e nos termos da Ação Orçamentária que deu origem ao repasse.
indicador: Cumprir o Plano de trabalho apresentado .
Descrição:

PLANO DE TRABALHO – Execução dos Recursos – Resolução SES/MG nº 7.345

Objetivo/ Finalidade
CNES da Entidade a ser Beneficiada (se for o caso) Item/Serviço a ser adquirido valor de Mercado Ação Orçamentária

     
     

unidade de medida: Número absoluto .
Meta Física: cumprir 100% do objeto disposto no Plano de Trabalho.
Fonte de dados: Prestação de Contas Periódica .
Periodicidade de avaliação: Anual, conforme o disposto na Resolução SES/MG nº 4.606/2014.

_______________________________

ASSiNAturA DO rEPrESENtANtE LEGAL DO FuNDO MuNiCiPAL DE SAÚDE BENEFiCiáriO

 ANEXO III DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº  7.345, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
rELAtÓriO DESCritivO DE rESuLtADOS  – CuStEiO

rELAtÓriO DESCritivO DE rESuLtADOS 
Nº DA rESOLuÇÃO: Nº DO tErMO DE COMPrOMiSSO:
BENEFiCiáriO:  
vALOr tOtAL: r$    vALOr PAGO PELA SES: r$

RESULTADOS ALCANÇADOS (Descrever os resultados gerais e os impactos alcançados por meio da execução dos recursos repassados, para o serviço em saúde relacionado a indicação em questão) 
     

itENS ADQuiriDOS
itEM Nº da Nota Fiscal valor utilizado com recursos desta resolução Valor utilizado com recursos do Beneficiário CNES do estabelecimento beneficiado Número da Ação Orçamentária

Descrever os itens  adquiridos, conforme anexo iii      

 
__________________________________
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202012162352220115.


